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DECRETO Nº 250, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023. 
  

Súmula: “Regulamenta o disposto no §1º e §3º do art. 

23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para 
estabelecer o procedimento administrativo de 
pesquisa de preços para aquisição de bens e 
contratação de serviços em geral no âmbito do 
Município de Iapu”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IAPU, José Pereira Viana, no uso das 

atribuições que lhe confere o inciso IV, do art. 69 da Lei Orgânica Municipal, e; 

 
CONSIDERANDO o disposto nos §§1º e 3º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, 
 
DECRETA: 
 
CAPÍTULO I 
Objeto e âmbito de aplicação 
 
Art. 1º O presente Decreto dispõe sobre o procedimento administrativo para 
realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de 
serviços em geral, no âmbito da Administração Púbica Municipal. 
 
Art. 2º O disposto neste Decreto não se aplica às contratações de obras e 
serviços de engenharia, aplicando-se os requisitos contidos no §2º do artigo 23 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
Art. 3º Para aferição da vantagem econômica na renovação de contrato, 
adesões às atas de registro de preços, bem como na contratação derivadas de 
atas de registro de preços, deverá ser observado o disposto neste Decreto.  
 
Art. 4º A administração Pública Municipal quando executar recursos da União 
decorrentes de transferências voluntárias deverá observar os procedimentos de 
que trata a Instrução Normativa SEGES/ME nº. 65, de 7 de julho de 2021. 
 
CAPÍTULO II 
Definições  
 
Art. 5º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
I - preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em série 
de preços coletados, podendo desconsiderar, na sua formação, os valores 
inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados;  
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II - preço máximo: valor de limite que a administração se dispõe a pagar por 
determinado objeto, levando-se em consideração o preço estimado, os aspectos 
mercadológicos próprios à negociação com o setor público e os recursos 
orçamentários disponíveis; e 
III - sobrepreço: preço contratado em valor expressivamente superior aos preços 
referenciais de mercado. 
 
CAPÍTULO III 
Elaboração da Pesquisa de Mercado  
 
Seção I 
Formalização  
 
Art. 6º A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no 
mínimo: 
I – descrição do objeto a ser contratado; 
II - identificação do servidor público responsável pela pesquisa;  
II – indicação dos parâmetros utilizados (art. 8º desde Decreto);  
III – mapa demonstrativo de cálculo e dos preços coletados, indicando o método 
matemático aplicado para a definição do valor estimado.  
 
Seção II 
Critérios  
 
Art. 7º Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as 
condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação 
e montagem do bem ou execução do serviço, formas de pagamento, fretes, 
garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso.  
 
Seção III 
Parâmetros 
 
Art. 8º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em 
processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral 
será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de 
forma combinada ou não: 
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou 
banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços 
correspondente; 
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de 
atualização de preços correspondente; 
III - preço constante no Banco Referencial a ser adotado pelo Município; 
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IV - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no 
momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (um) meses de 
antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de 
acesso; 
V - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 
formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada 
justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os 
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação 
do edital; ou 
VI - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data 
das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à 
data de divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, 
elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia. 
 
§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I ao IV, 
devendo, em caso de impossibilidade, apresentar justificativa nos autos. 
 
§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos 
do inciso V, deverá ser observado: 
I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade 
do objeto a ser licitado; 
II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo, nos termos do modelo 
constante do Anexo I deste Decreto: 
a) descrição do objeto, valor unitário e total; 
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; 
c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 
d) data de emissão; e 
e) nome completo e identificação do responsável, 
f) validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, salvo prazo diverso 
previsto no processo administrativo em curso. 
 
Seção IV 
Metodologia para obtenção do preço estimado 
 
Art. 9º Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a 
média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde 
que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um 
ou mais dos parâmetros de que trata o art. 8º, desconsiderados os valores 
inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados, no seguinte modelo: 
 

MÉDIA X MEDIANA  
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A Média é o resultado da soma de todas as informações de um conjunto de 
dados dividido pelo número de informações que foram somadas. 
Assim, se a pesquisa de preços obteve 5 (cinco) orçamentos, somam- se os 
preços orçados e divide-se o total por 5 (cinco).  
Todavia, o gestor necessita ter atenção para o fato de a média ser fortemente 
influenciada por valores extremos, razão pela qual os valores destoantes 
devem ser desconsiderados.  
 

Fórmula:  Me = x1 + x2 + x3+ .... + xn / N 
 

Em que:  
Me: média 
x1 , x2 , x3 ,..., xn : valores dos dados 
/: dividido  
N: número de elementos do conjunto de dados. 
 
Já a Mediana representa o valor central de um conjunto de dados.  
Para encontrar o valor da mediana é necessário colocar os valores em ordem 
crescente ou decrescente. 
Assim, caso coletados 5 (cinco) valores, a mediana será o valor posicionado 
na terceira posição.  
Por exemplo, considerem os seguintes valores coletados (já em ordem 
crescente): R$ 25,00; R$ 25,50; R$ 27,00; R$ 32,00 e R$ 33,20.  
O preço de referência a ser considerado pela mediana seria o de R$ 27,00. 
Quando o número de elementos de um conjunto é par, a mediana é encontrada 
pela média dos dois valores centrais.  
Assim, esses valores são somados e divididos por dois.  
Por exemplo, considerem os seguintes valores coletados (já em ordem 
crescente): R$ 25,00; R$ 25,50; R$ 27,00; R$ 32,00; R$ 33,20 e R$ 34,00.  
 

Fórmula:  Md = 27 + 32 / 2 = 59/2 = 29,5 
 

 
§1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente 
justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade 
competente. 
§2º Com base no tratamento de que trata o caput, o preço estimado da 
contratação poderá ser obtido acrescentando determinado percentual, de forma 
a garantir a atratividade do mercado em razão da utilização de propostas 
vencedoras de outros processos de compras, limitado a 10% deste preço, 
mediante justificativa. 
§3º Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou 
excessivamente elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e 
descritos no processo administrativo. 
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§4º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com 
base em menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos 
pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade competente. 
§5º Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do art. 8º, o 
valor não poderá ser superior à mediana do item nos sistemas consultados. 
 
CAPÍTULO IV 
Das Disposições Finais 
 
Art. 10 Em caso de contratações diretas por inexigibilidade ou dispensa de 
licitação, havendo impossibilidade justificada de realizar a pesquisa de preços 
na forma do art. 8º deste Decreto, a justificativa de preços será dada com base 
em valores de contratações de objetos idênticos, comercializados pela futura 
contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros 
contratantes, públicos e/ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à 
data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 
§1º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o 
objeto anteriormente, a justificativa de preço de que trata o caput deste artigo 
poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma natureza, devendo 
apresentar especificações técnicas que demonstrem similaridade com o objeto 
pretendido. 
§2º Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa de 
preços demonstre a possibilidade de competição 
§3º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 
da Lei nº 14.133/2021, a estimativa de preços de que trata o caput poderá ser 
realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais 
vantajosa.  
§4º O procedimento do §4º será realizado por meio de solicitação formal de 
cotações a fornecedor 

 
Art. 11. O relatório de pesquisa de preços deve ser emitido na forma constante 
do Anexo II, e o mapa demonstrativo de cálculo. 
 
Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 
 
Prefeitura de Iapu/MG, 28 de dezembro de 2023. 
 
 

 
JOSÉ PEREIRA VIANA 

Prefeito Municipal 
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